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CAPÍTULO xxin

DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 41" A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente
prevista no edital ou no instrumento de contratação direta, ou altemativamente no contrato ou
instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para
subcontratação.

§ r É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar e?q}ressamente do edital de licitação.

§ 2° É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do
objeto, entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação
técnico-operacional, foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a
execução de serviço, pela licitante ou contratada, com características semelhantes.

§ 3° É vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos
daqueles que tenham justificado a inexigibilidade, nas contratações de serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de
notória especialização, na forma do §4", do art. 74, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

§ 4" No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de
fabricação própria não deve ser considerada subcontratação.

CAPÍTULO XIV
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art 42" O objeto do contrato será recebido;

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado
de término da execução;

b) defínitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e
previstos no ato convocatório ou no contrato.
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II - em se tratando de compras:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) defínitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do

material e consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do
contratado.

§ 1“ O edital ou o instrumento de contratação direta, ou altemativamente o

contrato ou instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo

ser dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada,

objetos de pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis à
Administração.

§ 2° Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor

aqueles enquadráveis nos incisos I e II do art. 73 da Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021.

CAPÍTULO XXV

DAS SANÇÕES E PENALIDADES

Art. 43" Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas
no art. 156 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal

da pasta interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de

autarquia ou fundação.

Art. 44" O licitante ou o contratado poderão ser responsabilizados

administrativamente em razão do cometimento das seguintes infi-ações:

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

n - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

ITT - Dar causa à inexecução total do contrato;

rv - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

RLM SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII-MA CEP: 65707-000.
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VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justificado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art.5.° da lei 12.846 de 2013.

Art. 45® Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas

nesta Lei as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa;

III - Impedimento de licitar e contratar;

rV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§1® Na aplicação das sanções serão considerados:

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

n - As peculiaridades do caso concreto;

ni - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

rV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII-MA CEP: 65707-000.
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CAPÍTULO XXVI

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art. 46® A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto
no art. 169 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da

alta administração para implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e
controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os

respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de

contratação, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das

contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência,
efetividade e eficácia em suas contratações.

CAPÍTULO xxvn
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 47® Em âmbito municipal, sem prejuízo ao disposto no art. 174. da Lei n°

14.133, de 1° de abril de 2021, o Portal da Transparência do Município de Pio XII/MA será

utilizado para divulgação complementar.

Art. 48® A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas

complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio
eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à contratação.

Art. 49® Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro

normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art. 50® Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Pio XII (MA), aos 22 dias do mês de fevereiro de 2024.

rêlíoPereira^e Sõui

Prefeito Municipal

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII- MA CEP: 65707-000.
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Procuradoria Geral do Município
Prefeitura de PIO Xll/MA

Prezados,

Pelo presente, encaminho os autos do Processo Administrativo n° 0000000699/2024,
contendo todos os artefatos necessários da fase preparatória, para que seja procedida com

a análise jurídica da contratação, para fins do controle prévio de legalidade em cumprimento

ao disposto no art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município, para providências necessárias,

quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

PIO Xll/MA em 25 de outubri :024.

JdgÍOTfTda ÇmzX)liveira
Sscf^rio Municítóíde Administração

Recebido em: ,2^ / / /2024
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° _
MODO DE DISPUTA ABERTO

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS Ã PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, § 3° DA LEI COMPLE
MENTAR N° 147/2014.

/2024

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N°
07/2023, DECRETO FEDERAL N° 11.462/2023, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA
LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2017.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
00000000000699/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N° 12024

ORGAO REQUISITANTE:
Secretaria Municipal de Administração

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

TIPO DE LICITAÇAO:
MENOR PREÇO “POR ITEM”

OBJETO: Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa especializada na
promoção, organização e produção de eventos e festividades no município de Pio XII/MA, conforme des
crito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Re-

ferência. Anexo II do Presente Edital.
O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informa
ção - INTERNET, através do LICITAPIOXII, site: httD://www.licitapioxii.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

^Início: ^
SESSÃO PUBLICA:

/  /2024 - Término: _/_/2024, às _:_hs (Horário de Brasília)
/_/2024, às : h (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes nes
te Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”.

DIA, HORÃRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÃRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, localizada na
Rua SENADOR VITORINO FREIRE S/N CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
E-mail para contato com a CPL: pioxiicpl@qmail.com
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: wwv\/.pioxii.ma.gov.br

PREGOEIRA RESPONSÁVEL;

FRANCISCA SELMA MAGALHAES BRITO
Pregoeira Municipal
Port. n° 095/2024

 E-mail: DÍoxiicDl(3).amail.com

RUA SENADOR VITURINO FREIRE S/N CENTRO PIO XII-MA CEP: 65707-000.
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n° /2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000000699/2024

MODO DE DISPUTA ABERTA

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
01.612.525/0001-40, através da Secretaria Municipal de Administração, por meio de sua
PREGOEIRA MUNICIPAL, torna público para conhecimento dos interessados que realiprá às

 ; hrs, do dia _/_/2024, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
com o critério de julgamento, “MENOR PREÇO POR ITEM” que se regerá por este instrumen
to, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de
2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 007/2024, Decreto Federal n° 11.462/2023 e
demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n°14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRA, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrô
nica: www.licitapioxii.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido
neste instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as
constantes no sistema PORTAL LICITAPIOXII, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1.0 objeto da presente licitação é a Registro de preços para eventual, parcelada e futura
contratação de empresa especializada na promoção, organização e produção de eventos e
festividades no município de Pio XII/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabe
lecidas neste EDITAL e anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas as
exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, fa-
cultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.4. O VALOR considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determina
do, conforme dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA
SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO  E GOVERNO DIGITAL DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$
3.915.528,69 (Três milhões novecentos e quinze mil quinhentos e vinte e oito reais e sessenta e
nove centavos).
1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala da
Comissão de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital.

2. REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador  e participantes, bem como a eventuais ade
sões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS
3.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação
orçamentário, conforme dispõe o art. 17. do Decreto Federal n°. 11.462/2023, as Dotações Or
çamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do
objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão
advir do presente procedimento licitatório.

RUA SENADOR VITURINO FREIRE S/N CENTRO PIO XII-MA CEP: 65707-000.
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3.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos especi-
ficos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
0 objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITAPIOXII.
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada dire
tamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema
ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade  por eventuais danos decor
rentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente,  à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no mo
mento da habilitação.
4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123. de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de
2015.
4.6. Não poderão disputar esta licitação:

4.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacio
nados;
4.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, ge
rente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
4.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finan
ceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
4.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de traba
lho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
4.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1°
do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

, as

RUA SENADOR VITURINO FREIRE S/N CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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le atue ei4.7. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançao a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.8. A critério da Administração e exclusivamente  a seu serviço, o autor dos projetos e a em
presa a que se referem os itens 4.6.2. e 4.6.3. poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômi-

4.10. O disposto nos itens 4.6.2. e 4.6.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro interna
cional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pes
soa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidõnea nos termos da Lei n° 14.133/2021.
4.12. A vedação de que trata o item 4.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da con
tratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcioná
rio ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
4.13. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de
preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-
cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020.
4.13.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformi
dade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI
no sítio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais
existentes em um arquivo assinado em relação á regulamentação da ICP-Brasil e com as defi
nições contidas na Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-
Brasil.
4.13.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.13 e
4.13.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resulta
do APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentação da
ICP-Brasil.

CO.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos;

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total)
do item;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo pre
visto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previden-
ciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indireta
mente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclu
siva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais vari
áveis, a cotação adequada será a que corresponde  á média dos efetivos recolhimentos da em
presa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão reti
dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe  o Termo de Referência, assumindo o pro
ponente 0 compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualida
des adequadas á perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substitui
ção.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar
da data de sua apresentação.
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contra
tados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumpri
mento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição: ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com 0 preço ou o percentual de desconto, conforme  o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis tra
balhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
0 disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do siste
ma eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

1° ao 3° do art. 4°. da Lei n° 14.133, de 2021.

como
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6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresai
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aque
le item;
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empre
sas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o lici
tante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou, na hipótese de a fase de habilita
ção anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documen
tos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documen
tos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.
6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras;

6.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e
6.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final míni
mo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata  o subitem acima.

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
0 critério de julgamento por menor preço; e
6.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 6.10. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.
6.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório  e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.
6.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci
mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
licitantes.

10
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7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento ',e do valor
consignado no registro.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertu
ra da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto supe
rior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 2,00 (dois) reais.
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber
to”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últi
mos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con
forme a ordem final de classificação.
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeira, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das de
mais colocações.
7.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apre
sentar lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após 0 que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, fin
do 0 qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10%
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, 0 qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por man
ter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, pode
rão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será si
giloso até 0 encerramento deste prazo.
7.12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordena
rá e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
chado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
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cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e suces
sivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últi
mos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con
forme a ordem final de classificação.
7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeira, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das de
mais colocações.
7.13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for re
cebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utili
zado para divulgação.
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à compara
ção com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complemen
tar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor propos
ta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encami
nhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primei
ra colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada de
sista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até
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(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direilò, no pra
zo estabelecido no subitem anterior.
7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e em
presas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto  e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apre
sentar nova proposta em ato contínuo á classificação;
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de ates
to de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou,
no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;
7.21.2.2. empresas brasileiras;
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento  de tecnolo
gia no País;
7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n°
12.187. de 29 de dezembro de 2009.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do pri
meiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, a Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega
ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a ne
gociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
7.22.4. O resultado da negociação será divulgado  a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
7.22.5. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (du
as) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação reali
zada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,  quando necessá
rios á confirmação daqueles exigidos neste Edital  e já apresentados.
7.22.6. É facultado aa Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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7.23. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme pre
visto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7. do edital, especial
mente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contra
tação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF, quando for o caso;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).
8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das con
sultas das alíneas “8.1.1.

Consolidada de
(https://certidoesapf.apps.tcu.qov.br/).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apon
tadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°).
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual des
classificação. (INn° 3/2018. art. 29, $2°).
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condi
ções de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.5. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformi
dade com os itens deste edital.
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Pre
goeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no artiqo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro
de 2022.
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis;
8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defini
do para a contratação;
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do Pregoeira, que comprove:

acima pela Consul-
TCU

8.1.2. 8.1.3.e
doJurídicaPessoata
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8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da ofer
ta.

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exe-
quibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela su
peração do valor global estimado;
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido
como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
8.9.3. Em caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propos
tas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta  e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à dife
rença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigí-
veis de acordo com a Lei.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
8.11. Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respecti
vos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Plani
lha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia,  o licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos En
cargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço
global, empreitada integral, contratação semi integrada e contratação integrada, exclusi
vamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e
para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, des
de que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com
todos os custos da contratação;

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indica
ção de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando
não cabível esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especiali
zada no objeto.
8.14. Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena
de não aceitação da proposta.
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8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçã©-d©-pr6-
cedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessa
dos, incluindo os demais licitantes.
8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pre
goeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Se-
guir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda ás especificações constantes no Termo de Referência.

9. FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar  o objeto da licitação, constam no item 9.11 e
serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts.
62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhis
ta e econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, se
for 0 caso.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respecti
vos consulados ou embaixadas.
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores
de cada consorciado.
9.5. Qs documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,
por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação á integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN
n° 3/2018, art. 4° $1°, e art. 6° §4°).
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios
alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de
documentos diligenciado.

9.6. Qs documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro ca
dastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obedi
ência ao disposto na Lei n° 14.133/2021.
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habili
tação, e 0 declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021).
9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabili
tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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suas pr^9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de
postas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento diBs~üifêitõs
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas Infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.
9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por
meio do PORTAL LICITAPIOXII, nos documentos exigidos neste edital, em relação á habilita
ção jurídica, á regularidade fiscal, á qualificação técnica e á qualificação econômica financeira.

9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deve
rá atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITAPIOXII;
9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do ca
dastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encami
nhar, em conjunto com a apresentação da proposta,  a respectiva documentação atuali
zada, após solicitação do Pregoeira.

9.12. A verificação pelo Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emisso
res de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em forma
to digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pre
goeira.
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no §,
1° do art. 36 e no § 1° do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de
2022.

9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.
9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Refe
rência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
os licitantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64,
e IN 73/2022, art. 39, ̂4°):

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e
9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebi
mento das propostas;

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante de
cisão fundamentada, registrada em ata e acessível  a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira exami
nará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apura
ção de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no edital.
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Ma, não9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido enc(
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado á habilitação, salvo em razão de faíÒs"^
pervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos
itens a seguir:

9.23. HABILITAÇAO JURÍDICA
9.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
9.23.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreende-
dor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.qov.br/empresas-e-neqocios/pt-br/empreendedor;
9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identi
ficada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus ad
ministradores;
9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabele
cimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.°
77, de 18 de março de 2020;
9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamen
te, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis on
de opera, com averbação no Registro onde tem sede  a matriz;
9.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia
que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764,
de 1971.
9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pes
soas Físicas, conforme o caso;
9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os oréditos tributários fede
rais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segu
ridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Re
ceita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, rnediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943;
9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade  e compatível com o objeto contratual;

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes esta
dual e municipal.

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relati
va à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, ex
pedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual;
9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívi
da ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovan
do a regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, rela
tiva à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, ex
pedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade pa
ra com a Fazenda Municipal;
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívi
da ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacio
nados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda
Estadual e/ou Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou em
presa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de com
provação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ina-
bilitação.

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
9.25.1. Balanço patrimonial, demonstrações contábeis, índices e notas explicativas dos últimos
02 (dois) anos (exercício financeiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos
de abertura e encerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisó
rios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses
da data de apresentação da proposta dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.

9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício
social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão
atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demons
trativos contábeis pelo balanço de abertura;
9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto
social.

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis
deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, confor-
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me dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da em
presa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTALISG =
PASSIVO CIRCULANTE + EXIG VEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTEILC =
PASSIVO CIRCULANTE

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão com
provar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item
pertinente.
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e
legislação pertinente, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:
Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral
do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado
na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11,
de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI,
acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme dis
posto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei
10.406/2002:

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia
registrada ou autenticada na Junta Comercial;
9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do li
vro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, contendo Balanço
Patrimonial e Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta Comercial
da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço  e demonstrações contábeis) regis
trada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro

órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devi
damente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da lici
tante;
9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da lici
tante;

9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Con
tador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
9.25.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo
representante legal e pelo Contador responsável,  e registrados em Junta Comercial.
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9.25.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da |5fe«s^ jurídj^
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apre^
documentação quando não vier expresso na certidão;

9.25.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhi
do judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilita
ção.

9.25.9. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5°, inciso II, alínea “c”, da IN Seqes/ME n°
116/2021) ou de sociedade simples;

0 da

9.26. QUALIFICAÇAO TÉCNICA:
9.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados
em fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente
inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas
necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

9.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público
ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi
ços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referên¬
cia.

9.26.1.1.1. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou
atestados de execução de complexidade tecnológica  e operacional similar, equi
valente ou superior. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emi
tente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor res
ponsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.
9.26.1.1.2. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com
o(s) atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas
e respectivas notas ficais evitando a possível abertura de diligências.
9.26.1.1.3. A Prefeitura Municipal de PIO Xll (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), po
dendo requisitar cópias dos respectivos contratos  e aditivos e/ou outros docu
mentos comprobatórios do conteúdo declarado.

Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de9.26.1.2.

Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

Prova de inscrição ou registro dos responsáveis técnico (engenheiro civil9,26.1,3.

e eletricista) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA competente
e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo/CAU competente, que comprove
atividade relacionada com o objeto;
9,26.1.4. Apresentar comprovação da licitante de possuir profissional (ais) de nível
superior na área de engenharia elétrica e civil da empresa, devidamente reconhecido
pela entidade competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade téc
nica com o respectivo acervo averbado pelo CREA, que comprove (m) ter o (s) citado
profissional (is), executado serviços de engenharia de características técnicas compatí
vel com a do objeto; (exigência: engenheiro civil para os itens: palco, camarote, cama
rim, arquibancada e assemelhados e engenheiro elétrico para os itens: sonorização,
iluminação, gerador e assemelhados.
9,26,1,5. O vínculo do responsável técnico - com  a empresa, poderá ser comprovado
do seguinte modo:
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9.26.1.5.1. Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício
"ficha ou livro de registro de empregado" devidamente autenticada em caTfÕríÕ7
9.26.1.5.2. Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do
Contrato social e aditivos, se houver, devidamente registrado (s) na Junta Comercial.
9.26,1.5.3. Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data
de abertura deste certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da li
citante junto ao CREA, ou através de ART de cargo  e função ou através de declaração
de contratação futura com a devida anuência do profissional.

9.26.1.2.
nominado “CADASTUR - Sistema de Cadastro dos Prestadores de Serviços Turísticos
e Profissionais do Turismo", Prestador de infraestrutura de apoio para eventos e orga
nizadora de eventos nos termos da Lei Federal n°. 11.771, de 17 de setembro de
2008, Decreto Federal 7.381, de dezembro de 2010  e Portaria n°. 130, de 28 de ju
lho de 2011 do MTUR.

Comprovação de Cadastro no Ministério do Turismo, no Programa de-

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇAO:
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão
considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabe
lecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresen
tar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste instrumento.

10. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05.
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo pra
zo de validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante soli
citação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da
transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

11. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES
11.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a
contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de
rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2° e 4° do Art. 90, da
lei 14.133 de 01 de abril de 2024.

12. RECURSOS
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabili
tação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei n° 14.133, de 2021.
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sute' lavD12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação
da ata.
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habili
tação ou inabilitação do licitante:

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de pre-
clusão;
12.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.
12.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intima
ção ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n°
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorri
da, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interes-

ra

ses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida atê que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no ende
reço constante neste Edital.
12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestiva
mente.
13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa ê parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplica
ção da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar  o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data
da abertura do certame.
13.2. A resposta á impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrô
nico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior á data da aber
tura do certame.
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por
meio eletrônico, em campo próprio do Sistema LICITANET no endereço eletrônico
www.licitapioxii.com.br.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certa¬
me.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeira/a durante o certame;
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14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificai
proposta em especial quando:
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a nega
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla
ração falsa durante a licitação
14.1.5. fraudar a licitação
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
14.1.6.1. agirem conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.
14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabili
dades civil e criminal:
14.2.1. advertência;
14.2.2. multa;
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autori
dade que aplicou a penalidade.
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, re
colhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
14 4 1, Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
14.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei
dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, á penalidade de
multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor
rência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

nãJMli^PttXer a
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14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneio^e jDara licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações^ministcatP
vas previstas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da
Lei n.° 14.133/2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na legislação, ca
racterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará ás penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,
nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas ás sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre
sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver
tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido á autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no pra
zo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação á autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi
mento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decla
ração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebi
mento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri
gação de reparação integral dos danos oausados.
15. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05.
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito á
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante soli-
oitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
15.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
15.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
15.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no portal da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.
15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.
15.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e dispo
nibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
15.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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15.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no phazc.ejras
dições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

16. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, obser
vada a classificação na licitação; e
16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedo
res registrados na ata.
16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou
16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23.
16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propos
tas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:
16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas á obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adju
dicatário; ou
16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
17.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decor
rente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Ad
ministração ou de sua desconexão.
17.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza
ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comu
nicação em contrário.
17.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e
na documentação relativa ao procedimento.
17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independente
mente da condução ou do resultado do processo licitatório.
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

:on-
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n favor ̂17.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesseTdãÃd-
ministração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastarnento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isono
mia e do interesse público.
17.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pe
ças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
17.11. Fica eleito o foro da Comarca de PIO XII/MA, para solucionar quaisquer questões oriun¬
das deste procedimento.
17.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrata
ções Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.PIOXII.ma.qov.br  e-mail: cpl@PIQ
XII.ma.qov.br e Sistema do TCE no endereço eletrônico https://apps.tce.ma.qov.br/sinc-
site/contrata, e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de PIO
XII/MA, sito à Rua São Raimundo, n° 01, Centro, CEP: 65.393-000, PIO XII/MA, nos dias úteis,
no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
17.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16. des
te instrumento.
18. ANEXOS
18.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:
18.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
18.1.2. Anexo II - Termo de Referência.
18.1.3. Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços
18.1.4. Anexo IV - Minuta do Contrato.

de 2024.PIO XII/MA, em de

TELSON DA CRUZ OLIVERIA
Secretário Municipal de Administração
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024

ANEXO I
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO
SETROR DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA

Referente; PREGÃO ELETRÔNICO n° /2024

Senhora Pregoeira

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à contrata
ção em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que ve
nham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhe
cimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade
das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social
CNPJ:
Endereço:
E-mail Oficial de comunicação:
Valor Total da Proposta: R$

Tel:
)(

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PREÇOS R$QTD.UNIDADEITEM DESCRIÇÃO
UNTARIO TOTAL

1.

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:
3. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
4. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS:
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
6. DADOS BANCÃRIOS DA EMPRESA:
7. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÃ O CONTRATO (Nome, RG, CPF,
Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024
ANEXO II

TERMO DE REFERENCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de preços para eventual, parcelada  e futura contratação de empresa
especializada na promoção, organização e produção de eventos e festividades no município de
Pio XII/MA.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi

determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Ban

co de Preços, com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 3.915.528,69

(três milhões novecentos e quinze mil quinhentos  e vinte e oito reais e sessenta e nove

centavos).

ITENS EXCLUSIVOS - Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Federal n°

123/2006 com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e altera
ções posteriores, todos os itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais),
serão destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS - ME e EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE - EPP

>

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

ITENS EXCLUSIVOS A PARTICIPAÇAO DE MICROEMPRESAS  E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE

VAL. TOTAL R$VAL. UNIT R$QTDUNDDESCRIÇÃOITEM
SHOW DE BANDA MUSICAL
OU CANTOR SOLO DE RE
NOME REGIONAL (INFAN
TIL); Especificação: Com atu
ação além dos limites do Esta
do do Maranhão com CD e/ou

DVD gravado, com excelente
repertório variado nos estilos
MPB e/ou sertanejo universitá
rio e/ou forró e/ou poprock,
e/ou samba e/ou pagode e/ou
axé e/ou swingueira. Equipe
de "assistentes de palco" e
músicos, dançarinos, cantores,
guitarra, contrabaixo, bateria,
percussão e teclado.
FECHAMENTO (montagem
e desmontagem):
os mesmos em placas metáli
cas na altura mínima de
2,20 metros, com
e suporte para fixação e sem
pontas de lança, portões
para saídas de emergência,
de no mínimo 4,40 metros de
largura.

sendo

travessa

R$ 33.287,68R$ 16.643,842Serviços1

R$ 1.925,00R$ 87,5022Diárias2
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SERVIÇOS DE SISTEMA DE
SONORIZACAO: Especifica
ção: P.A 16. PEQUENO 02
mesas digitais com 48 canais
de entrada, equalização para-
métrica, compressor, Gate por
canal, 24 canais de saída com
equalizador gráfico de 31 ban
das por canal, 2 fontes de
alimentação; Sistema de Sono
rização, composto por 9 caixas
tree- way por lado , cobertura
vertical de 10 graus, horizontal
de 120 graus, sistema de
bumper para elevação do sis
tema ou acessórios para traba
lhar em Ground Stacked, 12
caixas de sub Grave com 2
falantes de 18" cada , por lado;
02 Sistema de amplificação
com 4 racks de potência com 4
amplificadores classe D , com
no mínimo 2400 watts RMS

por canal em 2 Omhs; 01 pro
cessador digital com 4 entra
das e 8 saídas; Software de
gerenciamento do sistema
através de Tablet ou computa
dor; 01 multicabo de 48 canais
de entrada, transformador de
fase por canal com compri
mento mínimo de 60 metros;
01 multicabo de sinal de 12. A

montagem deverá estar con
cluída com no mínimo 06 (seis)
horas antes do início do evento
e deverá estar incluso no valor,
0 transporte e instalação do
mesmo.

R$ 38.527,5010 R$ 3.852,75Serviços3

TRIO ELETRICO MEDIO

PORTE- Aproximadamente de
06m a 12m de comprimento,
2m a 4m de largura, 1,90m a
4,50 altura (sem cobertura)
Equipamentos periféricos ou
similares, 01 Console mínimo R$ 46.310,20R$ 11.577,55Serviços 44
24 canais, 02 CDJ/com entra
da para pen drive, 01 Mixer, 01
Notebook, 04 Microfones, Am
plificador para instrumentos
(teclado, baixo, guitarra e/ou
percussão).
TRIO ELETRICO GRANDE

PORTE- Aproximadamente de
18m a 25m de comprimento,
3m a 5m de largura, 3m a

R$ 74.400,00R$ 18.600,004Serviços5
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4,50m altura, Equipamentos
periféricos ou similares, 01
Console mínimo 32canais, 02
CDJ/com entrada para pen
drive 01 Mixer, 01 Notebook,
05 Microfones, Amplificador
para instrumentos (teclado,
baixo, guitarra e/ou percus-
são).
SERVIÇO DE LOCAÇAO DE
PALCO MEDIO: Especifica
ção: 10x06m, Descrição: Pres
tação de Serviço em Locação
com Montagem e desmonta-
gem de palco medindo 10
metros de frente e 06 metros

de profundidade, estrutura
para P.A. Fly e plataforma para
bateria (praticável medindo no
minimo 2x1x0,50m) com co
bertura em Box truss de duro

alumínio forma de duas águas,
piso do palco em estrutura
metálica com compensado de
20mm na cor preta, altura do
solo no mínimo 1,20m e máxi
ma de até 2,00m. Housemix
para mesas de P.A. e Monitor,
medindo no mínimo 4x4m, tipo
tenda cada, escada de acesso.
A montagem deverá estar
concluída com no mínimo 06

(seis) horas antes do início do
evento e deverá estar incluso

R$ 39.238,16R$ 9.809,54Serviços 46

no valor, o transporte e insta-
lação do mesmo.
TENDA 10,00x10,00m pirami-
dal em estrutura metálica tubu
lar industrial com tratamento

antiferruginoso (galvanização)
medindo 10,00 m x 10,00 m,
com altura de 3,00m, cobertura
e  fechamentos laterais com

R$ 64.772,8824 R$ 2.698,87Serviçoslona em pvc c alambrado, com
reforço em polléster imper
meável
mofo, vulcanizada em alta
temperatura, na cor branca
reforçada com material de
maior espessura nos pontos
de tensionamento.

antichama e anti-

7

TENDA 08,00x08,OOm pirami-
dal em estrutura metálica tubu
lar Industrial com tratamento

antiferruginoso (galvanização)
medindo 08,00 m x 08,00 m.

R$ 47.158,00R$ 1.387,0034Serviços8

RUA SENADOR VITURINO FREIRE S/N CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
Página 27 de 61



PREFEITURA

Kêê
Gestão que Realizo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.447.833/0001-81

com altura de 3,00m, cobertura
e  fechamentos laterais com

lona em pvc calambrado, com
reforço em poliéster imper
meável, antichama e anti-
mofo, vulcanizada em alta
temperatura, na cor branca
reforçada com material de
maior espessura nos pontos
de tensionamento.

TENDA 06,00x06,OOm pirami-
dal em estrutura metálica tubu
lar industrial com tratamento

antiferruginoso (galvanização)
medindo 06,00 m x 06,00 m.
com altura de 3,OOm, cobertura
e  fechamentos laterais com

lona em pvc calambrado, com
reforço em poliéster imper
meável, antichama e anti-
mofo, vulcanizada em alta
temperatura, na cor branca
reforçada com material de
maior espessura nos pontos
de tensionamento.

R$ 33.231,60R$ 1.661,58Serviços 209

Fornecimento de Hospeda
gem para as atrações musi
cais.

R$ 11.295,00R$ 225,90Serviços 5010

PUBLICIDADE- CARROS DE
R$4,555,95R$ 130,17Diárias 3511

SOM
DICIPLINADOR DE FERRO:

grade de isolamento tubular,
material: aço tubular 1

R$ 13.855,00R$ 55,42Serviços 25012
- galvanizado à fogo

medidas: 2,00 x 1,20 m (com-
primento x altura).

1/2'

Decoração Junina - Serviços
decoração personalizada em
espaços diversos utilizando
100 metros de malhas decora
tivas em chitão diversas cores,
20 peças de materiais artesa-
nais confeccionados em pa
lhas naturais (cestos, chapéus
e etc), 30 balões Decorativos;
50 metros de tecido juta. Ser
viços de ornamentação a se
rem realizados em vias e es

paços públicos prevendo a
produção de alegorias utilizan
do 100 quilos de bandeirolas
confeccionadas em material

R$ 46.333,34R$ 23.166,67Serviços 213

plástico colorido (Azul, branco,
vermelho, verde, amarelo -
20cm de largura e 30cm de
altura), afixados em 25 quilos
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de plástico fitilho e Madeira
legal Formato barrote (bambu
de 5 metros de altura), confec
ção e recuperação de 10 pe
ças artesanals diversas em
Madeirite Naval e outros mate

riais alegóricos de pequeno e
grande porte com montagem e
desmontagem conforme de
manda da Contratante. Con

fecção de 20 barracas com
estruturas de madeiras e co-
bertas de palhas.
Decoração Natalina e Réveil-
lon - Serviços decoração per
sonalizada em espaços diver
sos utilizando ornamentações
compatíveis com a estrutura
de uma decoração municipal,
50 Bolas natalinas de acrílico,
com 30cm de diâmetro, 60
Bolas natalinas de acrílico com
50cm de diâmetro e 70 Bolas
natalinas de acrílico com 80cm

de diâmetro; 40 Laços Natali
nos de tecidos nos tamanhos

50cm; 10 Laços Natalinos de
tecidos no tamanho de 1M, e 2
Laços Natalinos de tecidos no
tamanho de 1,5m; 100 metros
de Mangueira de LED; 100
Pisca-pisca; 2 Papai Noel no
tamanho de 2M de altura, 30
Guirlanda no tamanho de 0.50
cm de diâmetro, 30 Guirlandas
no tamanho de 1M; 30 Sino de
natal nos tamanhos 0,50cm,

R$ 60.164,80R$ 30.082,40Serviços 214

30 Sino de natal no tamanho

de 1M, 30Spray colorido; 20
Estrelas natalinas no tamanho
de 1M; 01 PLACA "FELIZ NA
TAL" e 01 PLACA “ FELIZ
ANO NOVO” MEDINDO 2,0M
DE ALTURA X 5M DE LAR
GURA, COM LETREIROS
FRENTE E VERSO. CON
FECCIONADO EM LONA
PLÁSTICA ILUMINADA COM
8 REFLETORES (LÂMPADAS
DE LED 35WATS CADA).
LOCAÇAO DE BANHEIROS
QUÍMICOS,
sanitários portáteis, fabricados
em poliestireno, medindo no
mínimo 1.15m de comprimento
por 1,20m de longarina, 2,30m

Especificação:

R$ 25.723,88R$ 918,71Serviços 2815
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de altura, com aresta superior
para circulação de ar, trinco
indicador "livre/ocupado”, com
piso antiderrapante. Compre
endendo
entre masculino, feminino e
portadores de necessidades
especiais. (30) UNIDADES

proporcionalmente

LOCAÇAO DE BANHEIROS
QUÍMICOS,
sanitários portáteis, fabricados
em poliestireno, medindo no
mínimo 1,15m de comprimento
por 1,20m de longarina, 2,30m
de altura, com aresta superior
para circulação de ar, trinco
indicador “livre/ocupado”, com
piso antiderrapante. (30) UNI
DADES.

Especificação:

R$ 27.561,30R$918,71Serviços 3016

VAL. TOTAL R$VAL. UNIT. R$UND QTDDESCRIÇÃOITEM
SHOW DE BANDA MUSICAL

REGIONAL: Especificação;
Com atuação dentro dos
limites do Estado do Mara
nhão com/sem CD e/ou DVD

gravado, com excelente reper
tório variado nos estilos axé

e/ou sertanejo universitário
e/ou forró e/ou pop rock e/ou
samba e/ou pagode e/ou inter
nacional. Equipe de "assisten
tes de palco" e músicos, dan
çarinos, cantores, guitarra,
contrabaixo, bateria, percus
são e teclado.

R$ 341.988,48R$21.374,2816Serviços17

SHOW DE BANDA MUSICAL
OU CANTOR SOLO LOCAL:

Especificação: Com atuação
dentro dos limites do Estado
do Maranhão com/Sem CD

e/ou DVD gravado, com exce
lente repertório variado nos
estilos axé e/ou sertanejo uni
versitário e/ou forró e/ou po-
prock e/ou samba e/ou pagode
e/ou internacional. Equipe de
"assistentes de palco" e músi
cos, dançarinos, cantores,
guitarra, contrabaixo, bateria,
percussão e teclado.
SHOW DE BANDA MUSICAL
OU CANTOR SOLO DE RE
NOME NACIONAL: Especifi
cação: Com atuação além dos
limites do Estado do Maranhão

R$ 123.458,5022 R$ 5.611,75Serviços18

R$ 1.153.600,00R$ 144.200,008Serviços19
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com CD e/ou DVD gravado,
com excelente repertório vari
ado nos estilos MPB e/ou ser

tanejo universitário e/ou forró
e/ou poprock, e/ou samba e/ou
pagode e/ou axé e/ou swin-
gueira. Equipe de "assistentes
de palco" e músicos, dançari
nos, cantores, guitarra, contra
baixo, bateria, percussão e
teclado.
SHOW DE BANDA MUSICAL
OU CANTOR SOLO DE RE
NOME REGIONAL GOSPEL:

Especificação: Com atuação
além dos limites do Estado do
Maranhão com CD e/ou DVD

gravado, com excelente reper
tório variado no estilo gospel.
Equipe de "assistentes de
palco" e músicos, cantores, e
demais instrumentos musicais.

R$ 140.666,68Serviços R$ 35.166,67420

SHOW DE DANÇAS/BLOCOS
CARNAVALESCOS: grupos
artístico-culturais locais, regio
nais que desenvolvam ativi
dades na área da dança e
música, incentivando o folclore
e a arte popular.

SHÇW DE GRUPOS FOL
CLÓRICOS: grupos artístico-
culturais locais, regionais que
desenvolvam atividades na

área da dança e música, in
centivando 0 folclore e a arte

popular tais como. Quadrilhas
Juninas, Bumba Boi de Or-
questra e Matraca.
SERVIÇOS DE SISTEMA DE
SONORIZACAO: Especifica
ção: P.A 48. GRANDE- 02
mesas digitais com 48 canais
de entrada, equalização para-
métrica, compressor, Gate por
canal, 24 canais de saída com
equalizador gráfico de 31 ban
das por canal, 2 fontes de
alimentação; Sistema de Sono
rização, composto por 9 caixas
tree- way por lado , cobertura
vertical de 10 graus, horizontal
de 120 graus, sistema de
bumper para elevação do sis
tema ou acessórios para traba
lhar em GroundStacked , 12
caixas de sub Grave com 2

R$ 90.666,648 R$ 11.333,33Serviços21

R$ 105.170,8010 R$ 10.517,08Serviços22

R$ 305.671,9622 R$ 13.894,18Diárias23
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falantes de 18" cada , por lado;
02 Sistema de amplificação
com 4 racks de potência com 4
amplificadores classe D , com
no mínimo 2400 watts RMS

por canal em 2 Omhs; 01 pro
cessador digital com 4 entra
das e 8 saídas; Software de
gerenciamento do sistema
através de Tablet ou computa
dor; 01 multicabo de 48 canais
de entrada, transformador de
fase por canal com compri
mento mínimo de 60 metros;
01 multicabo de sinal de 12. A

montagem deverá estar con
cluída com no mínimo 06 (seis)
horas antes do início do evento
e deverá estar incluso no valor,
0 transporte e instalação do
mesmo.

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE
PALCO GRANDE : Especifi
cação: 12x08m, Descrição:
Prestação de Serviço em Lo
cação com Montagem e des-
montagem de palco medindo
12 metros de frente e 08 me

tros de profundidade, estrutura
para P.A. Fly e plataforma para
batería (praticável medindo no
mínimo 2x1x0,50m) com co
bertura em Box truss de duro
alumínio forma de duas águas,
piso do palco em estrutura
metálica com compensado de
20mm na cor preta, altura do
solo no mínimo 1,20m e máxi
ma de até 2,00m. Housemix
para mesas de P.A. e Monitor,
medindo no mínimo 4x4m, tipo
tenda cada, escada de acesso.
A montagem deverá estar
concluída com no mínimo 06

(seis) horas antes do início do
evento e deverá estar incluso

no valor, o transporte e insta-
lação do mesmo.
SERVIÇO DE LOCAÇAO DE
GRUPO GERADOR: Especifi
cação: Gerador de no mínimo,
NI80 KVA silenciado. A mon

tagem deverá estar concluída
com no mínimo 06 (seis) horas
antes do início do evento e
deverá estar incluso no valor, o

R$ 195.084,0018 R$ 10.838,00Diárias24

R$ 87.780,00R$ 3.657,50Serviços 2425
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transporte e instalação do
mesmo.
SERVIÇOS DE SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO: Especificação:
01 mesa computadorizada
2048 canais; 24 canais de
dimmer montados em Rack de
4.000 watts por canal; 01 Am
plificador de Sinal DMX de 8
vias; 48 refletores Par 64 com
Filtros Rosco cores diversas;
08 refletores Elipsoidais; 04
refletores minibrutts com 6
lâmpadas DWE 650 watts; 02
canhões seguidores 1200
watts; 40 metros de Q 30 em
alumínio especial; 04 comer Q
30 ;06 talhas de 1 tonelada,
elevação de 8 metros com
manilhas e cintas; 02 máqui
nas de fumaça DMX; Sistema
de intercon com 3 pontos.

R$ 166.310,40R$6.929,60Diárias 2426

CAMAROTE: Camarote 01
1 metro de altura reves-

em compensado de
12 mm, montado
estrutura metálica de tubo
galvanizado de 11/2 polegadas
em chapa com espessura de
3,00mm (patente 4830), cober
to com toldos vinílicos semi-
tensionados com dimensões
de 12 metros de comprimen-

6,00 metros
profundidade, dotados

estrutura metálica
formato piramidal,

com painéis de fundo e
laterais em osb ou compen
sado de 12 mm, divisó
rias na altura 1,10 metros
em barrotes em compen¬
sado nas duas faces, pintados
na cor a definir, fechamen
to de altura de 2,20 metros

tido
em

to por
de
de
em

R$ 80.181,84R$ 10.022,73Serviços 827

executado em chapa metálica
pintada com tinta látex em
cor a ser definida, piso com
posto por módulos estrutura
dos em aço 1045 e forrados
em compensado de 12 mm
com sobre piso em osb: ou
compensado
revestido
com cor a ser definida,
pintura em tinta pvc, látex.

de 15mm
com carpete
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cor a ser definida, duas esca
das de acesso e uma

rampa com largura de 2,00
metros no mínimo e incli

nação de no máximo 15“
(quinze graus).
PAINEL DE LED: Painel de

Led 4x3 de alta definição (re
solução P06 - 1,00x0,50 cm
cada placa. 
SHOW PIROTÉCNICO

R$ 136.863,18R$ 7.603,51Serviços 1828

R$ 193.288,02R$ 32.214,67Serviços 629

SERVIÇOS DE SEGURANÇA:
Especificação: Seguranças,
desarmados, uniformizados, R$ 90.725,60R$ 133,42Diárias 68030

treinados para garantir a segu-
rança dos brincantes.
Decoração Tipo Temática -
Serviços de ornamentação
temática e cultural a serem

realizados em espaços e vias
públicas compreendendo a
produção e/ou recuperação de
01 peça artesanal confeccio
nado em Madeirite Naval, com
pintura cores diversas, produ
ção de 01 peça em palha natu
ral e outros materiais (alegori
as, luminárias e peças congê
neres) de pequeno e grande
porte com montagem e des-
montagem conforme demanda
da Contratante.

R$ 135.732,30R$ 22.622,05Serviços 631

3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos,
na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais
vantajosa para o Município de PIO XII/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a
continuidade das atividades da Administração.
3.2. O SERVIÇO é enquadrado como continuado tendo em vista que que sua interrupção
compromete a continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual mais
vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação á
vigência da contratação.

4. NATUREZA DO OBJETO

4.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justifica
tiva constante do Estudo Técnico Preliminar.

4.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme De
creto Municipal n° 007/2024.

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.
5.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA
está sendo elaborado pelo órgão.
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5.3. Ademais, destaca-se que as demandas foram apresentadas através de
Formalização de Demanda e Manifestações de Intenção de Registro de Preços realizados pe
las Secretarias requisitantes.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO DE VIDA DO
OBJETO
6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1. Sustentabilidade
7.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
7.2. Exigência de carta de solidariedade
7.2.1. Não se aplica a este objeto.
7.3. Subcontratação
7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. Condições de Entrega
8.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 5 (cinco) dias, contados do(a) recebimento da
ordem de serviços.
8.11.1. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar
as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito
e força maior.
8.2. Local de execução dos serviços
8.2.1. Os serviços deverão ser efetivados nos endereços indicados pela Secretaria Requisitan-
te, ou pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA no endereço: RUA SENADOR VITORINO
FREIRE S/N CENTRO PIO XII - MA, em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das
8:00h às 13:00h, horário local.
8.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato
8.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-
çadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir
cunstâncias mediantes simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por es
crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi
dências que devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos meca
nismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de

8.
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execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.
9.6. Preposto
9.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execu
ção do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do obje
to contratado.
9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente,  a indicação ou a manuten
ção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício
da atividade.

9.7. Fiscalização
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con
trato da Prefeitura Municipal de PIO XII/MA.
9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.
9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrên
cias relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regu
larização das faltas ou dos defeitos observados.
9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifica
ções para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
9.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que de
mandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra-
zadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação con
tratual.
9.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostila-
mento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.
9.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.8. Gestor do Contrato
9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de ge
renciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviços, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administra
ção.
9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informan
do, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da con
tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
0 fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fis
cais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e afe-
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de cumpj>ridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de ate:
mento de obrigações.
9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrati
vo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso.
9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecu
ção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adota
das para o aprimoramento das atividades da Administração.
9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente pa
ra a formalização dos procedimentos de liquidação  e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1. Recebimento

10.1.1. Os Serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua con
formidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
10.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimen
to provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.1.3. O atesto definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação
da qualidade e quantidade dos serviços prestados  e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

10.1.4. O prazo para o atesto definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus
tificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do aten
dimento das exigências contratuais.
10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Ad
ministração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do atesto definitivo.

10.1.7. O atesto provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do con
trato.

10.2. Liquidação
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7°, j^3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.
10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru
mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:
10.2.2.1.0 prazo de validade;
10.2.2.2. a data da emissão;
10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
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10.2.2.4. 0 período respectivo de execução do contrato;
10.2.2.5. 0 valor a pagar; e
10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contra
tado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regu
larização da situação, sem ônus ao contratante;
10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou â documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.
10.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua noti
ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perío
do, a critério do contratante.
10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratan
te deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto â existência de pagamento a ser efetuado, pa
ra que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias â res
cisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contra
tado a ampla defesa.
10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso  o contratado não regularize sua situação.

10.3. Prazo de pagamento
10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento defini
tivo do serviço, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

10.4. Forma de pagamento
10.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agên
cia e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de servi
ços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, me
diante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e
à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de ou
tubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitan
te, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais
e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apre
sentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua pro
posta.
10.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transfe
rência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pela Secretaria Requisitante.
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Re-10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à
quisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.
10.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também
juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a últi
ma competência.
10.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a
retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o
art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014.
10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos  á CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contra
tual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou á atualização monetária.
10.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante  a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devi
dos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida  e a correspondente ao efetivo pagamen
to da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

365365
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):
11.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou pri
vado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços da
mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.
11.1.2. Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo/CAU com
petente, que comprove atividade relacionada com o objeto;
11.1.3. Prova de inscrição ou registro dos responsáveis técnico (engenheiro civil e eletricista)
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho
Regional de Arquitetura e Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada
com 0 objeto;
11.1.4.
na área de engenharia elétrica e civil da empresa, devidamente reconhecido pela entidade
competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica com o respectivo
acervo averbado pelo CREA, que comprove (m) ter o (s) citado profissional (is), executado ser
viços de engenharia de características técnicas compatível com a do objeto; (exigência: enge
nheiro civil para os itens: palco, camarote, camarim, arquibancada e assemelhados e engenhei
ro elétrico para os itens: sonorização, iluminação, gerador e assemelhados.

Apresentar comprovação da licitante de possuir profissional (ais) de nível superior
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O vínculo do responsável técnico - com a empresa, poderá ser compro' ;e-11.1.5.

guiníe modo:
11.1.6.1.
"ficha ou livro de registro de empregado" devidamente autenticada em cartório.

Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do
Contrato social e aditivos, se houver, devidamente registrado (s) na Junta Comerciai.

Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data
de abertura deste certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante
junto ao CREA, ou através de ART de cargo e função ou através de declaração de contratação
futura com a devida anuência do profissional.

Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da

11.1.5.2.

11.1.5.3.

Comprovação de Cadastro no Ministério do Turismo, no Programa denominado11.16.
“CADASTUR - Sistema de Cadastro dos Prestadores de Serviços Turísticos e Profissionais
do Turismo", Prestador de infraestrutura de apoio para eventos e organizadora de eventos
nos termos da Lei Federal n°. 11.771, de 17 de setembro de 2008, Decreto Federal n°. 7.381,
de dezembro de 2010 e Portaria n°. 130, de 28 de julho de 2011 do MTUR.

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
12.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência da prestação

dos serviços com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade, visando

minimizar os riscos da não realização dos eventos  e reduzir os custos necessários. Pois, esse

possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução significativa do

planejamento das atividades da Administração Pública. Ademais, a opção pelo Sistema de Re

gistro de Preço originário de Pregão Eletrônico,  é a mais viável, pois possui características van

tajosas para a administração pública, por exemplo  o fato da existência de facultatividade na

contratação do SERVIÇOS do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a discriciona-

riedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida

adequação aos recursos disponíveis. Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utiliza

ção do Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utili

zado 0 registro de acordo com a necessidade dos serviços demandados, levando em conside

ração o desgaste natural. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financei

ros somente para o atendimento imediato da demanda.

12.2 Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços
12.2.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fornecedor(es) a ser(em) registrado(s), convocará a(s)
licitante(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão) firmar a
contratação no prazo instituído no subitem 12.2.1.1, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência.
12.2.1.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão)  o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para
assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão Gerenciador.
12.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada,
apresentada pela licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município.

12.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço
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12.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subse
quente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, prorrogável por igual
período.
12.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:

a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com ateste,
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA;

b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para a
Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de
que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.
12.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de

Preços.
12.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo
de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente a

data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e sua vigência
observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21.
12.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção

das obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR
PREÇO “POR ITEM”.
13.2. Não há óbice quanto á adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

14. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA
14.1. Por se tratar de um processo por sistema de registro de preços as despesas ocorrerão

por conta das dotações orçamentárias solicitadas  a tempo da formalização dos contratos admi
nistrativos.

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:
15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
15.1.2. Efetuar o pagamento á CONTRATADA nas condições pactuadas;
15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;
15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execu

ção do objeto;
15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA ás dependências da CONTRA

TANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
15.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;
15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do SERVIÇOS con
tratados;

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:
15.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referên¬

cia;
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15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de carátèr~nrgente
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessá
rios;
15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deve
rá responder pela fiel execução do Contrato;
15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações  e exigências dos Fiscais dos Contratos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados á CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;
a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento
de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor corresponden
te ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do
contrato.
15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON
TRATANTE para pagamento;
15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem
anuência da Prefeitura Municipal de PIO XII/MA;
15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA;
15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vin
culado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Refe
rência.

16.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato,
a qual terá o prazo de atê 05 (cinco) dias úteis,  a contar da convocação, para celebração do
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
16.2.1. Alternativamente à convooação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, medi
ante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias,
a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo
eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe  o Decreto Municipal n° 007/2024.
16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou ins
trumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justi
ficada do adjudicatário e aceita pela Administração.
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor ad
judicado, implica 0 reconhecimento de que;
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali esta
belecida as disposições da Lei n° 14.133. de 2021;
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
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16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 137 a 139 da mesma Lei.
16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assina
tura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto
no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.
16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere  o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrés
cimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato
que se fizerem nos serviços ou nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
17.1.2.1. não enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla
ração falsa durante a licitação
17.1.5. fraudar a licitação
17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.
17.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabili
dades civil e criminal:
17.2.1. advertência;
17.2.2. multa;
17.2.3. impedimento de licitar e contratar e
17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autori
dade que aplicou a penalidade.
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
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17.3.2. as peculiaridades do caso concreto
17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
17.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, re
colhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
17.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato lici
tado.
17.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato
licitado.
17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, ã penalidade de
multa.
17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor
rência das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a im
posição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas
infrações administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar  e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.
17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0, caracte
rizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará ãs penalidades e ã imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos ter
mos do art45,i41daJIlSEGES/MEji^73,de^^
17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas ãs sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre
sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver
tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido ã autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no pra
zo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação ã autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi
mento dos autos.
17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decla
ração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebi
mento.
17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri
gação de reparação integral dos danos causados.
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18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÀO DO PRESTADOR E FORMA DE EXECUÇÃO^, ^
18.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.
18.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO.

18.2. Forma de EXECUÇÃO.
18.2.1. Prestar os serviços solicitados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar
do recebimento da solicitação do Secretário Municipal de Cultura. Em até 24 (vinte e quatro)
horas após abertura do chamado a licitante vencedora deverá fazer uma relação dos serviços
necessárias para a realização dos eventos e repassar ao setor de Compras do Município para
os devidos encaminhamentos.

18.3. Exigências de habilitação.
18.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regula
mentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores altera
ções, exigindo principalmente documentação relativa a:
18.3.1.1. Habilitação jurídica;
18.1.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);
18.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;
18.1.1.4. Qualificação econõmico-financeira;
18.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXI II do art. 7° da Constituição Federal.

19. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, apli
cando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 006/2024, Decreto Munici
pal 007/2024, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014,
Lei Complementar n° 155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes.
19.2. Encaminhe-se á autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.

RUA SENADOR VITURINO FREIRE S/N CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
Página 45 de 61


